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LOCAÇÃO DE 1(UM) VEÍCULO TIPO ONIBUS URBANO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIRO
1:DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para a locação de 01 (um) veículos tipo ônibus urbano para o transporte de passageiros, sendo um veículo com no mínimo 40 passageiros sentados, com o fornecimento de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (POR CONTA DA CONTRATADA), com quilometragem total 5986,90 de (cinco mil e novecentos e oitenta e seis virgula noventa ) km mensal sendo adotado mais 4% de km ociosos , para início de contrato os veículos com no máximo 10 anos de modelo, e acessibilidade para portadores de deficiência física, com câmera de monitoramento no veículo sendo acessado por aplicativo em tempo real (COM COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATANTE), para um período de 12 (doze) meses nos limites permitidos pela legislação, nos casos de serviços contínuos conforme previsto no art. 106, lei nº 14.133/2021.
1:1 OS TRAJETOS E HORÁRIOS DOS ÔNIBUS SÃO QUE SEGUEM, CONFORME TABELA ABAIXO:
A) Descrição das linhas:
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 (PQ. DAS ESTÂNCIAS
BAIRRO DOS SILVAS)

	Saindo da Rodoviária, Bairro dos Silvas, Parque Das Estâncias, Centro, Vila Mariana / Novo Hospital, Rodoviária.

Segunda à Sexta Feira: 5h30, 11h30 e 17h30 Aos Sábados: 5h30 e 11h30
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Aos Do[image: image3.png]MINQOS
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Feriados: 5h30, 9h40 e 11h30 Distância Estimada (Km): 37.9
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1.
	

	2.  Rua Araújo Campos
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3.  Rodovia SP 360
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Sentido Itatiba
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4.  Estrada Municipal Benedito Olegário Chiovatto
Sentido Bragança

	5.  Entrada Da Estrada Municipal Joaquim Pereira Da Silva
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6.  Estrada Municipal Benedito Olegário Chiovatto
Sentido Centro
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7.  Rodovia SP 360
	Sentido Itatiba
	

	8.  Rua José Ari De Campos

	9.  Rua Osvaldo Pereira

	10. Rua Euclides Mendes De Oliveira
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11.

	12. Rua José Luvison


	13. Rua Lázaro Oliveira

	14. Rua Albertina Pelisson Troiano

	15. Rua Mário Roncada

	16. Rua Francisco Rossetti

	17. Avenida Luiz Nacarato
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18. Rodovia SP 360
Sentido Amparo

	19. Rua Bueno De Aguiar

	20. Praça João Pessoa

	21. Rua Pereira Cardoso

	22. Rua José Carlos Seraphim

	23. Rua Felizardo Assis

	24. Rua Sebastião Tito

	25. Rua Pereira Cardoso
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26.
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 (SANTA LUZ)

	Saindo da Rodoviária, Jardim Amélia, Santa Luz, Barra Mansa, Brumado II, São Benedito, Centro, Vila Mariana / Novo Hospital, Rodoviária.

Segunda à Sábado: 6h30, 9h, 12h40, 15h e 18h30 Aos Domingos: 8h e 12h

Feriados: 6h30, 9h, 12h40 e 18h30 Distância Estimada (Km): 7.5
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1.
	

	2.  Rua Araújo Campos

	[image: image39.png]


3.  Rodovia SP 360
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Sentido Amparo
	

	4.  Rua Joaquim Serafim

	5.  Rua Francisco Stranieri

	6.  Rua Luiz Gorete Frare Do Nascimento

	7.  Rua Lydia Pedroso De Moraes

	8.  Avenida Miguel José Miguel

	9.  Rua Geraldo Otávio Paschoal

	10. Rua João Francisco Ciconato

	11. Rua José Carlos Frare

	12. Rua Affonso Octávio Pascoal

	13. Rua Cláudio Sae

	14. Rua Antonio Claro

	15. Rua José Carlos Frare

	16. Rua José Furtado

	17. Rua José Claro

	18. Rua Cláudio Sae

	19. Rua João Stranieri

	20. Rua João Francisco Ciconato

	21. Avenida Miguel José Miguel

	22. Rua São Benedito

	23. Rua Araújo Campos

	24. Rua 13 De Maio

	25. Praça João Pessoa

	26. Rua Pereira Cardoso

	27. Rua José Carlos Seraphim

	27. Rua Felizardo Assis

	28. Rua Sebastião Tito

	29. Rua Pereira Cardoso
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30.
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 2 (PQ. DAS ESTÂNCIAS)

	Saindo da Rodoviária, Parque Das Estâncias, Centro, Vila Mariana / Novo Hospital, Rodoviária.
Segunda à Sábado: 9h40 e 15h40
Aos Domingos: 8h30 e 12h30 Distância Estimada (Km): 11.6
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1.
	

	2.  Rua Araújo Campos

	3.  Rodovia SP 360
	Sentido Itatiba
	

	4.  Rua José Ari De Campos

	5.  Rua Osvaldo Pereira

	6.  Rua Euclides Mendes De Oliveira

	7.

	8.  Rua José Luvison

	9.  Rua Lázaro Oliveira

	10. Rua Albertina Pelisson Troiano

	11. Rua Mário Roncada

	12. Rua Francisco Rossetti

	13. Avenida Luiz Nacarato

	14. Rodovia SP 360
Sentido Amparo

	15. Rua Bueno De Aguiar

	16. Praça João Pessoa

	17. Rua Pereira Cardoso

	18. Rua José Carlos Seraphim

	19. Rua Felizardo Assis

	20. Rua Sebastião Tito

	21. Rua Pereira Cardoso

	22.
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 NORTE
2 (FEITAL)

	Saindo da Rodoviária Pela Rodovia SP 360, Distrito Industrial, Leões de Bronze, Feital, Lopes, Perinelli, Vila Mariana / Novo Hospital e Rodoviária.

Segunda à Sexta Feira: 7h10, 13h e 16h30 Aos Sábados: 7h10 e 13h
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 Feriados: 7h10 e 13h

Distância Estimada (Km): 16.5

	1.
	

	2.  Rua Araújo Campos

	3.  Rodovia SP 360
	Sentido Amparo
	

	4.  Rodovia Lúcio Roque Flaibam
Sentido Tuiuti

	5.
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	6.  Entrada Do Sítio Leões De Bronze

	7.  Entrada Do Bairro Do Feital

	8.  Entrada Do Bairro Dos Lopes

	9.  Rodovia Lúcio Roque Flaibam
Sentido Centro

	10. Rodovia Domingos Troiano

	11. Rua Pereira Cardoso

	12. Rua Sebastião Tito

	13. Rua Felizardo Assis


	14. Rua José Carlos Seraphim

	15. Rua Pereira Cardoso

	16.
	


B) MEMORIA DE CÁLCULO
	ESTIMATIVA DIÁRIA

	LINHA
	EXTENSÃO (KM)
	DIAS DA SEMANA (KM)

	
	
	SEGUNDA À SEXTA
	SABADO
	DOMING O

	SUL 01
	37,9
	113,7
	75,8
	0

	SUL 02
	11,6
	23,2
	23,2
	23,2

	NORTE 01
	7,5
	37,5
	37,5
	15

	NORTE 02
	16,5
	49,5
	33
	0

	TOTAL POR DIA (KM)
	223,9
	169,5
	38,2


	ESTIMATIVA MENSAL

	LINHA
	EXTENSÃO (KM)
	DIA DA SEMANA (KM)

	
	
	SEGUNDA À SEXTA
	SABADO
	DOMING O

	
	
	22 DIAS
	4 DIAS
	4 DIAS

	SUL 01
	37,9
	2501,4
	303,2
	0

	SUL 02
	11,6
	510,4
	92,8
	92,8

	NORTE 01
	7,5
	825
	150
	60

	NORTE 02
	16,5
	1089
	132
	0

	TOTAL PARCIAL (KM)
	4925,8
	678
	152,8

	QUILOMETRAGEM ESTIMADA MENSAL (KM) + 4%
	5.986,9


ADOTADO UM ACRÉSCIMO DE 4% PARA KM OCIOSO
1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, locação de veículo.
1.3 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes

2: JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1 Morungaba é uma cidade com características que demandam um serviço de transporte coletivo urbano eficiente, apesar de sua dimensão. Com uma população urbana significativa (a maioria dos cerca de 13.788 habitantes vive na área urbana), a mobilidade é um fator crucial para a qualidade de vida e o desenvolvimento local.

2.2 Historicamente, em municípios de pequeno porte como Morungaba, a dependência do transporte individual (carros, motocicletas) ou a realização de longos trajetos a pé tem sido a norma, em decorrência da ausência ou da precariedade de um sistema de transporte público regular. Essa lacuna, contudo, gera diversos problemas que agora se busca solucionar com a contratação em regime de locação.

3: DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1 A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, porém se destaca que os munícipes necessidade de se locomover sendo a uma distância longa que fica em área rural do município ou em uma distância menor sendo nos bairros em área urbana do município sem custo para os usuários dos serviços dando uma qualidade de vida melhor para os munícipes.

4: DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1 Trata-se de um serviço de locação em caráter continuado em regime de dedicação exclusiva a fornecimento de um veículos(ônibus) com manutenção preventiva/corretivas sendo um veículo no mínimo para 40 passageiros sentados, com no máximo dez anos de uso, com acessibilidade, com no mínimo 3 câmeras instaladas no veículo e com ar condicionado, sendo que a locação será contratado mediante de licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

5: REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 Os requisitos para a contratação consubstanciam-se na apresentação dos documentos de capacidade técnica exigidos no Edital, os quais comprovam a aptidão da licitante para a execução do objeto, conforme as exigências legais e os critérios estabelecidos no processo licitatório.

5.2 Atender os requisitos do Estudos Técnico Preliminares(ETP) e os requisitos do Termo de Referência(TR):

5.3 Serviço continuado, de locação de veículos tipo ônibus, com vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite permitido.

5.4 A contratada deverá, quando possível, adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços contratados.

5.5 Um veículo para locação tipo ônibus urbano para o transporte de no mínimo 40 passageiros sentados com o fornecimento de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (POR CONTA DA CONTRATADA), com quilometragem total 5986,90 de (cinco mil e novecentos e oitenta e seis virgula noventa quilômetros ) km mensal sendo adotado mais 4% de km ociosos , para início de contrato com o veículo no máximo com 10 anos de modelo em uso, e acessibilidade para portadores de deficiência física, com no mínimo 3 câmeras instaladas no interior do veículo para acesso em tempo real por aplicativo, com ar condicionado. Obs: (COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATANTE)
5.6 : Veículos com no máximo de 10 anos de uso, para dar mais segurança e eficiência aos passageiros;
5.7 : Três câmeras de segurança instalada no interior dos veículos acionada por aplicativos com o objetivo de dar mais segurança aos usuários;
5.8 : Acessibilidade, sendo com elevador e vaga especial para deficiente;
5.9 : Confiabilidade, manutenção do veículo por conta do proprietário do veículo, devendo rodar com pneus nas normas e em bom estado que condicione segurança ao usuário, troca de óleo por conta do proprietário do veículo, manutenção mecânica por conta do proprietário do veículo devendo estar sempre com as condições de uso em dia não deixando de fazer um pequeno reparo que possa levar a um transtorno aos usuários caso venha quebrar devido à falta de manutenção;
5.10 : Veículo com ar-condicionado para que possa dar mais conforto e bem-estar aos usuários;
5.11 : Veículo adesivado com o nome do Município para diferenciar e ser reconhecido pelos usuários (menos o veículo substituto).
5.12 : Veículo que atendam as normas técnicas dando conforto e segurança aos passageiros.
5.13 : O veículo tem que estar com o equipamento tacógrafo instalados.
5.14 : Documentos técnicos necessários exigidos no processo licitatório.
5.15 : O veículo tem que estar com seguro veicular atualizado, cadastrado na SUSEP com cobertura total.
5.16 : Veículo reserva não tem obrigatoriedade de estar adesivado com o nome do município porem tem que ser das mesmas características do veículo locado para ser substituído em duas situações: Primeira em caso de manutenção preventiva/corretiva, deverá ser comunicado o fiscal do contrato com no mínimo de 24 horas de antecedência para que ele possa vistoriar o veículo substituto que terá que ser deixado no momento que for levado o veículo titular para dar continuidade do serviço, sendo uma substituição imediata e programada, com o aval do fiscal, caso o veículo não passe pela vistoria da fiscalização terá que refazer a programação da manutenção. O segundo caso ocorra um sinistro (Quebre, acidente, furto etc.), tendo que ser substituído no máximo em 3 horas. Dando continuidade no serviço sem trazer transtornos aos usuários.
6: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

6.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do veículo em seu funcionamento em serviço, pelo fiscal do contrato designados, pelo aplicativo de monitoramento, em vistoria inloco no veículo parado, em vistorias inloco com o veículo transitando, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o acontecido e apontamentos para as providências cabíveis.

6.3 O Fiscal de contrato terá que Fiscalizar e notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos veículos, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

6.4 Pagar à Contratada mensalmente o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas em contrato.

6.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6.6 Vistoriar o veículo locado antes da entrega, pelo fiscal de contrato, onde será verificado se atende todas as especificações do contrato, e após o aceite do veículo que será emitido a ordem de serviço.

6.7 Vistoriar o veículo substituto antes da reposição , pelo fiscal de contrato, onde será verificado se tem as mesmas características do locado .

7: REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos para a contratação consubstanciam-se na apresentação dos documentos exigidos no Edital, os quais comprovam a aptidão da licitante para a execução do objeto, conforme as exigências legais e os critérios estabelecidos no processo licitatório.
8: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
      8.1    Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência (TR) e do Estudo Técnico Preliminar suas propostas, com a alocação do item necessário ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, executar e entregar os veículos em conformidade com as especificações constantes no Edital e seus anexos, respeitando os demais documentos técnicos exigidos pela Administração;

     8.2  Reparar ou corrigir, às suas expensas, no total, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.

     8.3     Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
     8.4   Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal, manutenção preventiva ou corretiva a ser realizada para que possa vistoriar o veículo substituto em caso de avaria como quebra e acidente seja informado imediatamente ao Fiscal de contrato para que ele vá até o local verificar a situação e vistoriar o veículo substituto que chegara no máximo em 3 horas.

     8.5    Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução dos serviços.
     8.6   Paralisar e corrigir, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

     8.7    Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

     8.8   Conduzir os serviços com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

8.9 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos dos serviços.

8.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
8.11  Emitir nota fiscal mensal após autorização do gestor de contrato.
8.12 Caso a empresa não atenda todas as especificações do contrato na fiscalização inicial para ser emitida a ordem de serviço, será punida por sua negligência.

9: CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
9.1 O Fiscal de contrato ira elaborar planilha mensalmente detalhada contendo as datas e a performance do veículo durante o mês que está sendo utilizado o veículo.
9.2 O Fiscal de contrato vai executar um relatório mensal com relatório fotográfico para a medição demonstrando se está aprovado sem quaisquer apontamentos ou não está aprovado especificando a ocorrência.
9.3 A medição será avaliada pelo fiscal do contrato após conferência e relatório emitido, após aprovação formal da medição, será informado ao Gestor de Contrato.
9.4 O Gestor de Contrato após aprovação da medição, autorizara a empresa para emissão da nota fiscal.
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

	Condições de Pagamento:
	30 dias a partir da data do aceite da nota fiscal.

	Frete:
	Incluso/Por conta da contratada.

	Locais de entrega:
	De acordo com especificado no Pedido.


INFORMAÇÕES DO PROPONENTE:

	Razão Social da Empresa Proponente:
	

	CNPJ da Empresa Proponente:
	

	Responsável Pela Proposta:
	

	Telefone de Contato:
	


